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ATA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ. Aos 16 dias do mês de maio de 2024,
reuniu-se a Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, em sua trigésima sessão ordinária da
quarta sessão legislativa da décima sétima legislatura, com a presença dos Vereadores Mário Massao
Hossokawa (PRESIDENTE), Mário Sérgio Verri (1.º VICE-PRESIDENTE), Luiz Cláudio da Silva
Alves (2.º VICE-PRESIDENTE), Sidnei Oliveira Telles Filho (1.º SECRETÁRIO), Alex Sandro de
Oliveira Chaves (2.º SECRETÁRIO), Cristian Marcos Maia da Silva (3.º SECRETÁRIO),  Altamir
Antônio dos Santos, Ana Lúcia Rodrigues, Belino Bravin Filho, Cristianne Costa Lauer, Janderson
Flávio Mantovani, Jean Carlos Marques Silva,  Onivaldo Barris,  Paulo Henrique Biazon Santos e
Rafael Diego Roza Camacho. Às 09h30min., o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, iniciando
todos em pé com a invocação: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS
TRABALHOS”. A convite do Senhor Presidente, o Vereador Sidnei Telles  procedeu à leitura de texto
bíblico. Regimentalmente, o 1.º Secretário efetuou a leitura da ata da Sessão Ordinária realizada no dia 20
de fevereiro  de 2024, a qual, submetida à discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. No
prosseguimento do Pequeno Expediente, o 1.º Secretário também efetuou a leitura das súmulas das
matérias contidas no expediente recebido. As súmulas das matérias encontram-se disponíveis no site, nos
links "pauta da sessão" e "sessão plenária". Em seguida, o Senhor Presidente abriu espaço, nesta sessão,
para prestar justa homenagem com a entrega do Brasão do Município à Associação dos Distribuidores
de Insumos e Tecnologia Agropecuária - Adita, na pessoa de seu presidente, senhor Jair Benalia, em
celebração aos 25 anos de fundação da entidade. Passo seguinte, o Senhor Presidente declarou abertas as
inscrições para o pronunciamento dos senhores Vereadores, nos termos do artigo 126 do Regimento
Interno da Câmara Municipal. Fez uso da palavra o Vereador  Sidnei Telles. Não havendo mais orador
inscrito para fazer uso da palavra, passou-se ao período da ORDEM DO DIA, quando o Senhor Presidente
solicitou ao 1.º Secretário que efetuasse a leitura do  ITEM 1.º - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N. 2.291/2024, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de dispositivo da
Lei Complementar n. 966, de 04 de dezembro de 2013, relativo à descrição do cargo de Instrutor de Artes.
Colocado em discussão e votação, foi aprovada a Emenda Modificativa n. 1, por unanimidade, em
discussão única, e, na sequência, o projeto, por unanimidade, em primeira discussão.  ITEM 2.º -
PROJETO DE LEI N. 16.960/2024, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de dispositivos
da Lei n. 9.003, de 29 de agosto de 2011, relativos ao Conselho Municipal de Turismo. Havendo emendas
à matéria, o 1.º Secretário procedeu com a leitura das mesmas. Fez uso da palavra o Vereador Jean
Marques. Logo após, passou-se à votação, primeiramente das Emendas Aditiva n. 1 e Modificativa n. 2,
que foram aprovadas, por unanimidade, em discussão única, e, em seguida, do projeto, com as alterações
impostas pelas emendas, o qual foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 3.º -
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.287/2024, de autoria do Vereador Mário Hossokawa, que
dispõe sobre as condições de pagamento do IPTU e das taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial
de serviços públicos no Município de Maringá. Colocado em discussão e votação, foi aprovado, por
unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 4.º - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
2.188/2022, de autoria da Vereadora Cris Lauer, que acrescenta o art. 181-A à Lei Complementar n.
677/2007, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município e dá outras providências. Havendo
substitutivo à matéria e sendo colocado em discussão e votação, foi aprovado, por unanimidade, em
primeira discussão, ficando, assim, prejudicada a emenda supressiva apresentada ao texto original do
projeto.  ITEM 5.º - PROJETO DE LEI N. 16.958/2024, de autoria do Vereador Onivaldo Barris, que
institui o Dia do Contabilista no Município de Maringá. Colocado em discussão e votação, foi aprovado,
por unanimidade, em segunda discussão.  Logo após, pela ordem, o Vereador Cristian Maia
Maninho solicitou a deliberação em bloco, dos itens 6.º a 13, dispensando-se a sua leitura. Colocado em
votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Assim sendo, os itens 6.º a 13 foram apreciados
em bloco como seguem transcritos: ITEM 6.º - REQUERIMENTO N. 453/2024, de autoria do Vereador



Belino Bravin Filho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a adoção das medidas necessárias visando à
implantação de rede de esgotamento sanitário no Condomínio Santa Marina, localizado na Rua Toshimi
Ishikawa, no Jardim Oriental, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. ITEM 7.º -
  REQUERIMENTO N.  475/2024, de autoria do Vereador Belino Bravin Filho, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, por quais motivos a
Municipalidade não está executando o Programa “Bota Fora” nos bairros de Maringá.  ITEM 8.º  -
  REQUERIMENTO N.  563/2024, de autoria do Vereador Flávio Mantovani, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
determinar a criação de atendimento ao público aos sábados no Terminal Urbano Intermodal Dr. Said
Felício Ferreira, de maneira fixa, alternando as secretarias do Município de Maringá, através de seus
secretários, para que a população possa falar pessoalmente com os secretários das pastas, objetivando
trazer sugestões e demandas, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso
negativo, decline os motivos. ITEM 9.º - REQUERIMENTO N. 564/2024, de autoria do Vereador Flávio
Mantovani, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a criação de um MarketPlace Municipal, através da Agência
Maringaense de Inovação e Tecnologia – AMITECH, local onde as empresas de pequeno porte possam, de
forma gratuita e mediante cadastro, expor seus produtos e contatos, todavia, sem sistema de pagamento,
qual deverá ser de responsabilidade direta da empresa cadastrada, e, ainda, com a divulgação
do  site  eletrônico por parte da Secretaria de Aceleração Econômica e Turismo, pois se enquadra
juridicamente nesse objetivo, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso
negativo, decline os motivos.  ITEM 10  -  REQUERIMENTO N.  567/2024, de autoria do Vereador
Altamir Antônio dos Santos, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins
de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a realização de vistoria técnica visando à
implementação de melhorias no trânsito de veículos na Avenida Alziro Zarur, em frente ao número 1391
(Escola Infantil Maranata), no Jardim Santa Cruz, dentre elas a implantação de fiscalização eletrônica de
velocidade e a revitalização da pintura da sinalização horizontal de trânsito, tendo em vista que os veículos
transitam em alta velocidade, provocando riscos de acidentes, e, em caso positivo, decline a data prevista
para essa finalidade.  ITEM 11  -  REQUERIMENTO N.  573/2024, de autoria do Vereador Altamir
Antônio dos Santos, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, o quanto segue: 1 - quantas ambulâncias o Município possui para transportar
pacientes para a realização de exames, consultas, tratamentos e procedimentos médicos e em casos de altas
hospitalares; 2 - se há possibilidade de ampliar a frota, visando reduzir o tempo de espera dos pacientes, e,
em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade.  ITEM 12  -  REQUERIMENTO
N.  578/2024, de autoria da Vereadora Cris Lauer, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta
Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, em respeito ao princípio da isonomia, se há
possibilidade de estender aos empregados públicos (celetistas) que exercem a função de Agentes
Comunitários de Saúde nos Distritos de Iguatemi e Floriano, mas residem em outras localidades, o
benefício a que se refere a Lei Complementar n. 1.432/2024 (Auxílio Deslocamento), e, em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade. ITEM 13 - REQUERIMENTO N. 589/2024, de autoria da
Vereadora Cris Lauer, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a execução das benfeitorias abaixo relacionadas
na Rua Valdemar Barbosa, no Núcleo Habitacional Santa Felicidade, conforme seguem: 1 - pintura de
faixa de segurança para pedestre na esquina com a Avenida Cerro Azul; 2 - execução de operação “tapa-
buracos” na esquina com a Rua Alfredo Braido; 3 - limpeza, varrição e roçada das calçadas em toda a sua
extensão.  Colocados em discussão e votação, os requerimentos foram aprovados, por unanimidade, em
discussão única. URGÊNCIA ESPECIAL N. 35/2024, de autoria dos Vereadores Jean Marques e Sidnei
Telles. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade, em discussão única. Opinaram
pela admissibilidade da matéria as Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento, e
Políticas Gerais. Em seguida, passou-se à discussão do PROJETO DE LEI N. 16.965/2024, de autoria
dos Vereadores Jean Marques e Sidnei Telles, que altera a redação da Lei n. 9.860/2014, que institui o
Programa IPTU Verde no Município de Maringá. Fizeram uso da palavra os Vereadores Sidnei Telles e
Jean Marques. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão. Esgotada a
pauta da Ordem do Dia, passou-se de imediato ao período do GRANDE EXPEDIENTE. Fez uso da
palavra a Vereadora  Ana Lúcia Rodrigues. Não havendo mais orador inscrito para fazer uso da
palavra,  após agradecer a presença de todos, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão,
determinando fosse lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada na forma regimental, será assinada
pelos Senhores Presidente e 1.º Secretário. O conteúdo na íntegra da presente sessão foi registrado em



meio audiovisual, estando o CD de mídia arquivado nesta Casa de Leis. Ademais, todo o conteúdo
encontra-se disponível para acesso no site da Câmara Municipal de Maringá, no link:
<http://www.cmm.pr.gov.br/?inc=sessoesgravadas>.
 

 
PRESIDENTE                               1.º SECRETÁRIO

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 05/09/2024, às
10:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
05/09/2024, às 11:00, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0341388 e o código CRC DA4934E4.
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